
REQUERIMENTO - RINFE 
 
 

a o  S e n h o r  P r e f e i t o  s o l i c i t a n d o
informações sobre o número de pessoas
surdas moradoras em Santo André e
indicando a confecção de máscaras
especiais para os surdos pelo programa
“costurando com amor”
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 
A dificuldade de comunicação das pessoas surdas, assim considerados aqueles que já
nascem com a surdez ou que perdem a audição enquanto ainda bebês, é de fato dramática,
impossível avaliar.
 
Em um mundo onde a comunicação é exigida e a condição para participar plenamente da
vida em sociedade exige o sentido da audição, as pessoas surdas vivem em um mundo
silencioso.
 
A Libras-linguagem brasileira de sinais é reconhecida como meio oficial de comunicação
conforme dispõe  Lei Federal 10.436, de 2002. Essa lei trouxe determinações a respeito do
surdo e da obrigação da Administração Pública adotar medidas para auxiliar as pessoas
surdas na sua comunicação.
 
Além da linguagem Libras a leitura labial é um recurso muito importante para os surdos e
para pessoas que convivem com essa  comunidade, razão pela qual em tempo de
obrigatoriedade do uso de máscaras que cobrem nariz e boca a leitura labial não pode ser
feita e acarreta mais uma dificuldade àqueles que enfrentam diariamente tantos problemas
de comunicação, de entender e de se fazer entender.
 
Ante o exposto,
 
Requeremos à Mesa, na forma regimental, ouvido o douto Plenário, seja oficiado ao Senhor
Prefeito solicitando-lhe informar sobre o número de pessoas surdas residentes em Santo
André; sobre quais as providências adotadas pela Administração na formação de
profissionais versados em Libra que trabalham nos estabelecimentos de saúde-hospitais e
demais unidades destinadas para atendimento à saúde conforme lei federal e lei municipal,
quais  as ações para capacitar pessoas e servidores na linguagem de sinais-Libras.
Informar, ainda, sobre a confecção de máscaras por costureiras do programa “costurando
com amor”, se foram confeccionadas máscaras que permitam a visualização dos lábios para
serem doadas às pessoas que convivem com surdos permitindo que estes possam se valer
da leitura labial. Informar as ações da Administração sobre assuntos relevantes que possam
beneficiar a comunidade das pessoas surdas.
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Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 6 de agosto de 2020.

 
 
 

Ver. Lucas Zacarias  
VEREADOR 
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